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Dá denominação a delegacia de polícia que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

decreta:

Artigo 1o- Passa a denominar-se “ Ariovaldo Penitente” a delegacia de
Polícia de Guapiaçu, em Guapiaçu.

— Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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66 Natural de Promissão (SP) Ariovaldo Penitente nasceu em 01 de

Junho de 1943 e faleceu aos 02 de outubro de 1989 na cidade de Guapiaçu.

| Era filho do Senhor João Penitente e da Senhora Zulmira Landro

-Penitente.
=

Lo Fez curso primário na cidade de Promissão no Grupo Escolar Dom

“ — «Henrique Mourão, onde concluiu o primário em 1955; no período de 1974 a

1976 terminou o curso supletivo de 1o e 2o graus.

Ingressou na Faculdade de Direito de São José do Rio Preto no

curso de direito, onde veio a diplomar-se em 1987.

Em 22 de janeiro de 1972, casou-se na cidade de Avanhandava

com a Senhora Inis Druzian Penitente, de cuja união nasceram Fábio

Henrique e Fabrício Renato.

Alistou-se na Polícia Militar do Estado de São Paulo em 11 de

março de 1965 como soldado, prestando serviço no destacamento de

Avanhandava. A seguir, foi transferido para Penápolis, onde prestou concurso

em 1969 para Cabo; tirou escola na cidade de Campinas, tendo sido logo a

seguir designado para comandar o Destacamento de Polícia Militar do

Município de Guapiaçu.

Em 09 de abril de 1978, foi investido no cargo de investigador de

polícia civil, tendo exercido o cargo na cidade de Guapiaçu até a data de seu

falecimento, sempre prestando serviços a comunidade.
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Sua morte deixou enormes saudades e elevado brio pelos
relevantes serviços prestados, motivo pelo qual entendemos ser justa a

presente homenagem a esse notável cidadão, que soube de maneira nobre

contribuir para o desenvolvimento da cidade de Guapiaçu.

Sala das Sessões, em

Meda adoj SON APA DO

P

A

SDB

Sarviço de Suporta é C

Esta proposição

assihaiuras

88c)ys sora 9

Divisão de Ordenamento WA

içn de Processo LegiManifu

OFICIAL”



Folha 3
Proc.E

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5* Sessões Ordinárias (de 02

a 08/02/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/02/00.
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Fone: 886-6814/ 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 24 de fevereiro de 2000

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei ESTUDO N.o

No 1053/99

Deputado: EDSON APARECIDO

Parecer: CCJ — Deputado Roque Barbiere

Assunto: Dá a denominação de “Ariovaldo Penitente” à Delegacia de Polícia de Guapiaçu,

naquele Município.

Legislação:

Lo

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

Delegacia de Polícia de Guapiaçu — fone:017 267.1100 —Sr, Auro

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, a Delegacia de Polícia de Guapiaçu, não possui

dl, ÇA
SIL EGINA SOARES" ROGER!

Diretor Técnico Legislativo de Divisão

(DP). - DO.)

Matr. 9.798

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro PL.


